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o pRESIDENTB »e cÂnalnl MUNICIpAL
DE PRESIDENIT uÉ»IcI, ESTADo DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIIIIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art.l'- EXONERAR por motivo de falecimento a Senhora ELIZABETH
DA SILVA CORREIA, brasileira, divorciada, Portadora da cédula de identidade sob n" 40126961

SSP/PR, CPF n" 726.800.089-87, residente e domiciliada na Avenida Macapá, no 1032, Bairro
colina Park, neste município de Presidente Médici, do CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR
AUXILIAR DE TRABALHOS LEGISLATTVOS E ADMINISTRATIVOS DO PODER
LESGTSLATTVO MIJNICIPAL.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 25 de março de 2021 .

VER EDIRLEI CASSIMIRO DE OLIVEIRA
Presidente


